INDICAÇÃO Nº 
966
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para que sejam adotadas, por meio dos órgãos competentes, as providências necessárias à aplicação de piso salarial correspondente ao valor de 8,5 (oito e meio) salários mínimos em favor de todos os Engenheiros admitidos pela Administração Estadual, tanto sob o regime estatutário, quanto sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.
JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem como objetivo o atendimento de uma reivindicação histórica dos Engenheiros, categoria que tantos serviços têm prestado em prol do desenvolvimento nacional.

Diz a Lei Federal 4.950-A, de 22 de abril de 1966, que o salário-base mínimo dos profissionais graduados pelos cursos superiores de Engenharia não poderá ser inferior a 6,0 (seis) e 8,5 (oito e meio) vezes o valor do salário mínimo, para 6,0 (seis) horas de trabalho e 8,0 (oito) horas de trabalho, respectivamente. Este piso será válido para todos os engenheiros submetidos a vínculo de emprego regido pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, mesmo quando o empregador for órgão do Poder Público, restringindo-se a autonomia dos Estados, Distrito Federal e Municípios para tratar da matéria aos profissionais admitidos sob regime estatutário.

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a validade da Lei 4.950-A foi impugnada perante as Cortes de Justiça, com fundamento no inciso IV do artigo 7º, que a seguir transcrevemos:

“(...) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
(...)
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; (...)” 

No entanto, decisões recorrentes das mais altas Cortes de nosso País têm confirmado a plena eficácia da norma de que tratamos. É o que fez de modo límpido o Supremo Tribunal Federal, no acórdão cuja ementa é a que reproduzimos a seguir:

“RE 235643 / PA – PARÁ - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - Publicação:  DJ DATA-30-06-00 PP-00088 EMENT VOL-01997-04 PP-00861 - Julgamento:  23/05/2000 - Primeira Turma 
EMENTA: 
I. Salário mínimo profissional: aplicabilidade direta da lei federal que o estabelece aos empregados "celetistas" dos Estados, dada a competência privativa da União para legislar sobre Direito do Trabalho (cf. RE 164.715, Pertence, 21.2.97, RTJ 166/306; RE 125.643, 1ª Turma, Galvão, 9.9.97, DJ 19.12.97; RE 189.256, 1ª Turma, Moreira, 13.4.99, DJ 21.5.99). II. Salário mínimo profissional e vedação de sua vinculação ao salário mínimo nacional: solução.  
Votação:   Unânime. Conhecido e m parte e nesta provido.”
No mesmo sentido, decidiu também o órgão máximo da Justiça do Trabalho:

“TST - ACÓRDÃO  NUM: 1569 -DECISÃO: 23/05/1994 - PROC: ROAR - NUM: 73817 -  ANO: 1993 - REGIÃO: 07 - UF: CE - RECURSO ORDINARIO EM AÇÃO  RESCISORIA - ORGÃO JULGADOR - SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSIDIOS INDIVIDUAIS - FONTE: DJ  DATA: 17 06 1994 PG: 15894 - RELATORA: MINISTRA CNEA MOREIRA 

EMENTA

CONSTITUCIONALIDADE DA LEI QUATRO MIL NOVECENTOS E CINQUENTA DE SESSENTA E SEIS - PISOS SALARIAIS. Não existe a inconstitucionalidade da lei quatro mil novecentos e cinquenta de sessenta e seis, uma vez que na nova carta política a proibição constante dos artigos sétimo, inciso quatro, e trinta e sete, inciso treze, destina-se apenas aos contratos de bens e serviços. A proibição de atrelamento do salário mínimo à indexação de qualquer outro tipo de negocio objetiva permitir a execução de uma política salarial de ganhos reais, sobre essa parcela mínima da remuneração. A lei quatro mil novecentos e cinqüenta de sessenta e seis tem por finalidade fixar os  critérios de remuneração tendo em vista o salário profissional do engenheiro. Três figuras próximas são salário mínimo, salário profissional e piso salarial, mas não se confundem. Salário mínimo é o valor menor que todo e qualquer empregador pode pagar ao assalariado. Salário profissional é o mínimo estabelecido para um tipo de profissão como a dos engenheiros etc. Piso salarial é o mínimo previsto para uma categoria através de convenções coletivas ou sentenças normativas. Poucos são os paises que se encontram na mesma trilha do nosso pais, qual seja, a de instituir o salário mínimo profissional pela via legal. 

DECISÃO: votação: unânime. Resultado: negado provimento.”
Não cabe dúvida, portanto, quanto à aptidão de que se reveste a Lei 4.950-A, de 1996, para vincular a Administração Estadual, fixando um piso correspondente ao valor de 6,0 (seis) salários mínimos para 6,0 horas de trabalho e 8,5 (oito e meio) salários mínimos para 8,0 horas de trabalho para a remuneração dos engenheiros contratados sob o regime da CLT.

A despeito disso, a Administração Pública de nosso Estado só tem observado a norma antes mencionada em favor dos Engenheiros que tiveram tal direito reconhecido por decisão judicial.

A situação dos Engenheiros admitidos sob as normas do Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado, por concurso público de provas e títulos, se afigura ainda mais grave, pois adotando por fundamento o princípio federativo, as Cortes de Justiça tem denegado a esta parcela da categoria o direito ao piso salarial assegurado pela Lei nº 4.950-A.

Desse modo, mantido o “status quo”, a situação que se desenha não poderia ser mais insólita: mesmo exercendo funções idênticas àquelas atribuídas aos Engenheiros admitidos sob as normas da CLT, aos Engenheiros estatutários é recusado direito ao mesmo tratamento retribuitório, situação que repugna não só ao Direito, mas também aos princípios mais elementares da Administração de Recursos Humanos.

Com efeito, como é possível estabelecer uma política salarial adequada para os Engenheiros quando os que demonstram – por meio do concurso público de provas e títulos – a sua aptidão para o exercício de cargo público são exatamente os servidores que merecem tratamento mais desfavorável? E como premiar o mérito, como recomenda a boa gestão do serviço público, se “a priori” é instaurada entre profissionais de idênticas qualificações e atribuições uma situação desigual?

É evidente, ao nosso juízo, que só o reconhecimento do piso salarial de seis salários mínimos a todos os Engenheiros admitidos pelo Estado – independentemente do regime jurídico e de decisão judicial – pode proporcionar à Administração a base adequada para uma política salarial sã em favor dessa categoria. 

Por outro lado, no que tange ao impacto financeiro-orçamentário, o próprio Governo, no exercício fiscal de 2006, estimou a despesa resultante da aplicação do piso salarial de 6,0 (seis) salários mínimos e 8,5 (oito e meio) salários mínimos a todo o contingente de Engenheiros admitidos pela Administração Estadual – de 1980 (mil novecentas e oitenta) pessoas – em 152.282.800,00 (cento e cinqüenta e dois milhões duzentos e oitenta e dois mil e oitocentos reais) ao ano. Tal importância correspondia, no mesmo exercício, a 0.26% (vinte e seis centésimos por cento) da Receita Corrente Líquida – RCL do Estado, o que elevaria a despesa total com a folha de pagamentos a 44,63% da RCL, aquém, portanto, do limite prudencial fixado pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Mesmo considerando a meritória austeridade que a administração José Serra vem imprimindo a gestão das finanças públicas de nosso Estado, não se trata, segundo entendemos, de impacto comparável ao alcance ético que teria uma medida tão eqüitativa quanto aquela que ora propugnamos.

Não bastasse a legitimidade jurídica e ética da pretensão que ora esposamos, os Engenheiros têm em seu favor a importância histórica que se reconhece à categoria, tanto no planejamento quanto na execução dos empreendimentos que deram impulso ao desenvolvimento econômico de nosso País. 

Lembremos, como exemplo, do Engenheiro Lucas Lopes, ministro da Viação e Obras Públicas, presidente do então Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico – BNDE e secretário-executivo do Conselho Nacional de Desenvolvimento, lembrado, sobretudo, por ter sido um dos pais do célebre Plano de Metas, marco importantíssimo da industrialização brasileira. Ou então, do Engenheiro Guilherme Guinle, que foi presidente Centro Industrial Brasileiro – CIB, vice-presidente do Conselho Técnico de Economia e Finanças do Ministério da Fazenda, presidente da recém-criada Comissão Executiva do Plano Siderúrgico Nacional, um dos criadores e primeiro presidente da Companhia Siderúrgica Nacional – CSN e, até o fim de sua vida, o presidente do Conselho Consultivo desta empresa. 

E os engenheiros têm ainda um importante papel a desempenhar nos dias de hoje, quando se mostra imprescindível à retomada do desenvolvimento econômico a realização de uma extensa rede de obras viárias, energéticas e de comunicações. Basta lembrar a respeito da matéria os investimentos necessários à recuperação de nossa malha viária, ao reaparelhamento dos portos, ou então, ao aumento da geração de energia elétrica. 

Diante do exposto, entendemos ser da maior importância que os Engenheiros empregados pela Administração Estadual receba da parte do Governo o tratamento merecido, especialmente no que tange aos seus vencimentos. 

Para tanto, solicitamos, respeitosamente, a atenção e as dignas providências do Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Giglio - PSDB
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